
 

Ata da Reunião Extraordinária do dia 04 de março de 2026 do Conselho Estadual 
dos Povos Indígenas do Paraná – CEPI/PR 

 
Ao quarto dia do mês de março de dois mil e vinte e seis, em primeira chamada (início às 

treze horas e trinta minutos), o Conselho Estadual dos Povos Indígenas – CEPI/PR se 

reuniu em formato online pelo link do meet: meet.google.com/rvu-ycby-ikp, para a 

realização da Reunião Extraordinária com a seguinte pauta: Deliberação da prorrogação 
de mandato da representação da sociedade civil; e Deliberação da comissão 
eleitoral e prazo de trabalho. Registro de Participantes: Conselheiros 
Governamentais: Sauri Pafej Manoel Antonio (FUNAI); Caroline Willrich (FUNAI); 

Gustavo Henrique Mussi Augusto (Casa Civil); Renê Wagner Ramos (SETI); Josieli 

Andrea Spenassatto (SEEC); Aloísio Justino do Nascimento (SEDEF); Ionara Blotz 

Menezes (SEED); Douglas Henrique Novelli (SEJU); Miguel Alves (SEMIPI); André Luiz 

Brandão (SESP); e Lucimar Pasin de Godoy (SESA). Conselheiros da Sociedade Civil: 
Luiz Carlos Kog Te Sales (Etnia Kaingang); Geovane Machado dos Santos (Etnia 

Kaingang); Valdemar Kehunh Cassemiro da Silva (Etnia Kaingang); Cornelio Veravy Alves 

(Etnia Guarani); Eloy Jacintho (Etnia Guarani); Antoninho Karay Delani (Etnia Guarani); 

Marcia Jerá Pires de Lima (AMIOR), Osmarina de Oliveira (CIMI). Ouvintes: Gustavo 

Macioski (SEDEST); Luiz Antonio Mariotto (COHAPAR); Camille Vieira da Costa 

(NUPPIER/DPE); e Dieikson Braian Ribeiro (NUPPIER/DPE). Secretaria Executiva: 
Gloria Christina de Souza Cardozo (SEMIPI). A SEC Gloria Cardozo iniciou a reunião 

realizando a chamada para verificação de quórum, sendo constatada, em um primeiro 

momento, a insuficiência de representações da sociedade civil para abertura dos 

trabalhos. Após mobilização e ingresso de mais representantes, foi atingido o quórum 

regimental, com a presença de conselheiros governamentais e da sociedade civil, sendo 

então declarada aberta a reunião. O Presidente do CEPI, Miguel Alves, realizou a 

saudação inicial, dando as boas-vindas às pessoas presentes e destacando a importância 

da participação de todas e todos nos debates, especialmente considerando as pautas 

estratégicas em discussão. A Secretaria Executiva apresentou a pauta da reunião, 

composta pelos seguintes pontos: 1) Aprovação da ata da reunião extraordinária de 22 de 

janeiro de 2026; 2) Deliberação sobre a prorrogação do mandato das representações da 

sociedade civil; 3) Deliberação sobre a composição da Comissão Eleitoral; e 4) Informes e 

encerramento. Também foi apresentada a sugestão de inclusão de pauta do seguinte item 
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pela Secretaria Executiva: Deliberação sobre a ampliação do mandato da Presidência do 

Conselho. Com a inclusão, a pauta foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. 

A ata da reunião extraordinária realizada em 22 de janeiro de 2026 foi submetida à 

apreciação do plenário, tendo sido previamente encaminhada às pessoas Conselheiras. 

Não havendo manifestações contrárias ou solicitações de ajuste, a ata foi aprovada por 

consenso,  e será encaminhada para publicação no Diário Oficial e disponibilização no 

site do Conselho. A Secretaria Executiva contextualizou a necessidade de prorrogação do 

mandato das representações da sociedade civil, considerando o encerramento da 

vigência dos mandatos vinculados ao decreto de nomeação de fevereiro de 2024. Com 

fundamento no art. 32, parágrafo único, do Regimento Interno do CEPI, que permite a 

prorrogação por até 90 dias para garantia da continuidade das atividades do Conselho, foi 

apresentada proposta de ampliação do mandato. Após esclarecimentos quanto à 

contagem do prazo — definida a partir de 16 de fevereiro de 2026 — a proposta foi 

colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade, sem manifestações contrárias. 

Na sequência, foi apresentada a composição da Comissão Eleitoral responsável pela 

condução do processo de escolha, via eleição, das representações da sociedade civil. Foi 

resgatado que a composição contempla: 3 representantes da sociedade civil (um por 

etnia: Kaingang, Guarani e Xetá); 3 representantes do segmento governamental; 2 

representantes da Defensoria Pública do Estado do Paraná; e 2 representantes do 

Ministério Público do Paraná, em conformidade com o que fora acordado na reunião de 

22 de janeiro. Foram apresentadas as indicações recebidas de cada segmento, incluindo 

representantes das etnias, do governo estadual e dos órgãos de justiça, sendo reiterada a 

função das representações dos órgãos de justiça, qual seja: o acompanhamento e 

fiscalização do processo. Submetida à apreciação, a composição da Comissão Eleitoral, 

constituída por: Anderson da Silva, representante da etnia Xetá; Angelo Kãvigtánh Rufino, 

representante da etnia Kaingang; Eloy Jacintho, representante da etnia Guarani; Hayanne 

Geovana Iovanovitchi, representante da Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial 

e Pessoa Idosa; Josieli Andrea Spenassatto, representante da Secretaria de Estado da 

Cultura; Ionara Blotz Menezes, representante da Secretaria de Estado da Educação; 

Camille Vieira da Costa e David Alexandre de Santana Bezerra, representantes da 

Defensoria Pública Estadual; e Olympio de Sá Sotto Maior Neto e Rafael Osvaldo 

Machado Moura, representantes do Ministério Público Estadual, foi aprovada por 

                Palácio das Araucárias – Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n° - 2° Andar, Ala A, Centro Cívico | 80530-915 | Curitiba-Paraná  
                                                                                        cepi@semipi.pr.gov.br | (41) 4009-3626 | www.cepi.pr.gov.br 
                                                                                                  PUBLICADA NO DIOE Nº 12160 DO DIA 09/06/2026 

mailto:cepo@semipi.pr.gov.br
http://www.cepi.pr.gov.br/


 

consenso, sem manifestações contrárias. Considerando a prorrogação do mandato das 

representações da sociedade civil e a necessidade de continuidade dos trabalhos 

institucionais, foi colocada em discussão a ampliação do mandato da Presidência do 

Conselho, atualmente exercida por Miguel Alves. A proposta visou garantir a condução 

regular dos trabalhos até a conclusão do processo eleitoral. Não havendo manifestações 

contrárias, a proposta foi submetida à votação e aprovada por consenso, ficando 

prorrogado o mandato da Presidência até a conclusão do processo eleitoral. Como 

informe, foi reforçada a realização da próxima reunião ordinária do CEPI, prevista para os 

dias 25 e 26 de março de 2026, a ser realizada presencialmente, com envio prévio de 

solicitação de pautas e organização logística. Durante as manifestações finais, o 

Conselheiro Eloy convidou o Presidente do Conselho para participação em reunião em 

território indígena no dia subsequente, relacionada a articulações interinstitucionais. O 

convite foi acolhido, sendo informada a viabilização de participação e apoio logístico para 

presença da Presidência. O Presidente Miguel Alves realizou a fala de encerramento, 

destacando a importância da continuidade dos trabalhos, o compromisso das 

representações governamentais e da sociedade civil, e agradecendo a participação de 

todas e todos. Sem mais à tratar, a reunião foi encerrada às quatorze horas e quatorze 

minutos. A presente ata foi redigida pela SEC Gloria Cardozo. Após a aprovação será 

publicada no DIOE e disponibilizada no site do CEPI/PR. 
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